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PORTARIA nº 24/2025, de 14 de outubro de 2025. 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 
DIEGO TRINDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 21/2025, cujos efeitos se encerram 
em 31 de outubro de 2025. 

Art. 2º - A servidora cedida ao Município retorna às suas funções junto à 
Câmara Municipal a partir de 1º de novembro de 2025. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores do 
Município de Saudade do Iguaçu, em 14 de outubro de 2025. 

 

 

DIEGO TRINDADE 
Presidente da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu 
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